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Governo do Estado da Bahia 
Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento 

Salvador, 14 de janeiro de 2019. 
Oficio SIHS N2  08/2019. 

A Sua Excelência a Senhora 
Dr. Carolina Matos Alves Costa 
Relatora Conselheira 
Tribunal de Contas do estado da Bahia - TCE. 

Assunto:Resposta as Notificações Nas. 000008 e 000009/2019 
Processo TCE/010050/2018 
Origem:Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento-SIHS 
Notificados: 
Cássio Ramos Peixoto 
Secretário de Estado 
Rua Bahia, 147-81. A, ap.402 - Pituba, Salvador/Ba,CEP 41830-161 
David Santos Simões 
Diretor - Geral (DG) 
Rua Alceu Amoroso Lima 698, Iguatemi Residence, ap.1102, Caminho das Arvores, 
Salvador/BA, CEP 41820-770. 

Senhora Conselheira, 

Atendendo as Notificações ns. 000008 e 000009/2019, datadas de 02/01/2019, 
desse Egrégio Tribunal de Contas - referente ao Processo n°. TCE/10050/2019, onde expede 
determinações à SIHS, tenho a satisfação de apresentar, dentro do prazo fixado, 
esclarecimentos sobre a observação elencada no Item 5.2.1 Inobservância ao Principio da 
Legalidade: 

Atendendo o que foi sugerido por esse Tribunal de Contas, através das Notificações 
N2s. 000008 e 000009/2019, encaminhamos à PGE o processo n2  13301800066440, 
em 11/01/2019, referente à Concorrência Pública n2  02/2018, para que seja 
prestigiado o Principio da Legalidade, conforme guia de tramitação em anexo. 

Informamos que foi comunicado ao Superintendente da Superintendência de 
Saneamento desta SlHS, responsável pela equipe e informações Técnicas, quanto as 
observações feitas por esse TCE, para assim evitarmos futuros transtornos em novos 
processos, conforme Cl. n2  002 de 11/01/2019, cópia do documento anexo. 
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si. 
Governo do Estado da Bahia 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento 

Sirvo-me do presente, para esclarecer o parágrafo 12  da fi. 05 das Notificações "Ocorre 
que a despeito das observações apresentadas pela PGE, a Secretaria não procedeu aos 
devidos ajustes, lançando o Edital em 07/08/2018". 

Em 17/07/2018, através do PARECER N9  PGE-PA-NLC-PMB-390/2018 (fis. 343 - verso), a 
i. Procuradora Dr.2  Paloma Meireiles Barreto Cunha, identificou algumas informações 
ausentes no processo para que fosse possível deflagrar a licitação. Dentre eles um parecer 
técnico da área competente, justificando os motivos ensejadores do estabelecimento dos 
critérios de avaliação e pontuação das propostas técnicas e os pesos para ponderação da 
média das propostas técnicas e de preços e sua relação com as necessidades e interesses 
públicos (documento anexo), fls.343 - verso. 
Pontuou ainda, que após regularização dos autos, não haveria necessidade de retorno à 
Procuradoria (fis. 337 a 346). 
A Coordenadora de Licitação, em face do referido parecer, encaminhou os autos à 
Superintendência de Saneamento em 20/07/2018, para que junta-se ao processo as 
informações solicitadas pela PGE, fls.347. 
Em 23/07/2018, a Superintendência de Saneamento, através de Nota Técnica (fis. 349 a 353) 
respondeu a todos os questionamentos, inclusive ao que tange "os motivos ensejadores do 
estabelecimento dos critérios de avaliação e pontuação das propostas técnicas e os pesos para 
ponderação da média das propostas técnicas e de preços e sua relação com as necessidades e 
interesses públicos" fls.349 a 353. 
Mesmo não havendo necessidade de retorno dos autos à Procuradoria Geral do Estado, a 
Coordenadora de Licitações da SIHS, por cautela, os encaminhou à PGE para nova apreciação, 
fls.354. 
Em 31/07/2018 a i. Procuradora Dr Paloma Meirelles Barreto Cunha emitiu Despacho, onde 
acusou a juntada das informações solicitadas, reiterando que não havia necessidade de 
retorno dos autos e que os critérios de avaliação e pontuação são de competência exclusiva 
do setor técnico da SIHS, fls.355. 

Colocamo-nos à disposição de Vossa Excelência para outros esclarecimentos que julgar 
necessários por essa Corte de Contas. 

No ensejo, expressamos votos de elevado apreço e distinta consideração. 
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Diretor Geral 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gabriel Peregrino Martins
Servidor da GEPRO - Assinado em 14/01/2019

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: CYMTU0NTI1


